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TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 02
para instrução processual 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: artigo 9°, inciso II, do Decreto Municipal nº 15.040/2023; e artigos 24 e 26, da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 13.269/2019.
	

	Objeto da solicitação:
	

	Contratada:
	

	Prazo de entrega/execução: 
	

	Valor total: 
	

	Valor exercício em curso: 
	

	Valor exercícios subsequentes: 
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA:
	


1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Solicitação do objeto pela área demandante do órgão ou entidade da Administração Pública.
	

	2
	Justificativa da necessidade de contratação e da quantidade solicitada pela área demandante do órgão ou entidade da Administração Pública.
	

	3
	Autorização pelo Titular do órgão ou entidade para a contratação proposta.
	

	4
	Termo de Referência ou Projeto Básico, datados e assinados pelo responsável da área demandante.
	

	5
	Planilha com detalhamento de quantitativos e preços unitários.
	

	6
	Justificativa da razão da escolha do fornecedor ou executante, conforme art. 26, inciso II da Lei 8.666/93.
	

	7
	Justificativa do preço, conforme inciso III, do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93.
	

	8
	Documentação básica referente à habilitação da contratada, nos termos dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93, e legislação específica.
	

	9
	Minuta do Termo de Contrato, de acordo com o Decreto nº 11.466/2013.
	

	10
	Previsão na minuta do contrato de que, comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5 da Lei 12.846/13, o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação de multa.
	

	11
	Minuta do comunicado da autoridade competente à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93.
	

	12
	Minuta do Ratifico da autoridade superior, para publicação na imprensa oficial, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93.
	

	13
	Declaração de Conformidade, de acordo com o Decreto nº 11.466/2013, incluindo cláusula referente ao item 10 desse TRM (rescisão sem multa em caso de ato lesivo à Administração Pública).
	

	14
	Dados do Sistema Integrado de Registro (SIRCAD)  do CEIS/CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional das Empresas Punidas), atendendo às determinações da Lei 12.846/2013, nos endereços eletrônicos:

 http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep .
	

	16
	16.1
	Pesquisa de mercado para a devida comprovação da efetiva vantagem de contratação, observados os parâmetros cumulativos estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 12.517/2017, ressalvadas as hipóteses de obras ou alterações sem inserção de novo item:

	
	a
	Consulta ao Portal de Compras Governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br;
	

	
	b
	Consulta a preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
	

	
	c
	Consulta a contratos similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos, no máximo, nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
	

	
	d
	Pesquisa de mercado com pelo menos 3 (três) fornecedores distintos do ramo do mercado local e/ou regional, observando-se a disponibilidade do objeto da contratação;
	

	
	e
	Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado, ou;
	

	
	16.2
	Justificativa da autoridade competente em razão da excepcional não aplicação dos parâmetros cumulativos previstos no item 16.1 (art. 6º do Decreto Municipal nº. 12.517/2017), ou;
	

	
	16.3
	Tabela oficial de preços em razão da não aplicação obrigatória dos parâmetros cumulativos previstos no item 16.1 às obras e aos serviços de engenharia (art. 14º do Decreto nº. 12.517/2017).
	

	17
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: (criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos.

	17.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I;
	

	17.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II.
	

	17.2.1
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	17.3
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 12.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício.
	

	18
	Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

	18.1
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que acontecem periodicamente, de forma parcelada, prevista na lei orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor.
	

	18.2
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa anteriormente contratada, referente a serviços contínuos e permanentes, destinadas à manutenção e funcionamento da Administração (no caso de licitação para dar continuidade a tais serviços, juntar aos autos, histórico de liquidação da despesa, cópia do Contrato ou do último Termo Aditivo em vigor, demonstrando que não haverá aumento de liquidação da despesa superior à correção monetária).
	

	19
	Previsão de reserva orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da execução contratual no exercício financeiro em curso, nos termos do art.7º, §2º, III e art.14, caput, Lei Federal nº 8.666/93, com indicação do PT, ND e FR.
	

	19.1
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o art.  9° do Decreto Municipal nº 15.040/2023.                     No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso e/ou
	

	19.1.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor
	

	19.1.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	19.2
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7º do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	

	20
	Aprovação pelo Setor Jurídico do órgão ou entidade da Administração Pública, ressalvados os casos do art. 24, incisos I e II da Lei federal nº 8.666/93, de acordo com o art. 10 do Decreto nº 11.466/2013.
	

	21
	Estudo Técnico Preliminar, nos termos do Decreto Municipal nº 14.012/2021, em se tratando de compra ou contratação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC.
	

	22
	Aprovação do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação – CETI, conforme Decreto Municipal nº 14.012/2021, se for o caso.
	

	23. NO CASO DE CONCURSO PÚBLICO

(Lei Complementar nº 101/2000; art. 37, II da Constituição Federal, art. 150, II da Lei Orgânica do Município)

	a
	Solicitação do objeto pela área demandante do órgão ou entidade da Administração Pública.
	

	b
	Justificativa da contratação:

	
	b.1
	Justificativa da necessidade de contratação datada e assinada pelo responsável da área demandante.
	

	
	b.2
	Informação sobre os fatos geradores das vagas oferecidas, tais como óbito, aposentadoria, exoneração, caso não haja aumento de despesas.
	

	c
	Minuta do edital, regulamento ou TR contendo os requisitos necessários para elaboração do edital do concurso.
	

	d
	Autorização pelo Titular do órgão ou entidade para a contratação proposta.
	

	e
	Declaração do órgão de controle interno setorial ou ordenador da despesa informando sobre o cumprimento dos requisitos previstos no art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000:

	
	e.1
	Estimativa de impacto orçamentário e financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos 2 subsequentes;
	

	
	e.2
	Adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e a lei de diretrizes orçamentária (LDO), informando que o aumento de gastos gerado ficará dentro dos limites das despesas de pessoal, ressalvados os serviços corriqueiros, usuais, contínuos e permanentes;
	

	
	e.3
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida;
	

	
	e.4
	Não afetação das metas de resultados fiscais da lei de diretrizes orçamentária (LDO);
	

	
	e.5
	Compensação do aumento de gastos pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
	

	f
	Cópia das Leis que criaram os cargos ofertados no concurso em tela.
	

	g
	Atribuição dos cargos.
	

	h
	Planilha com demonstrativo de cálculo detalhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.
	


	2.  OBSERVAÇÕES

	


	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL

	

	[image: image1.png]À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Dispensa de Licitação, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
À/ Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.


	

	DATA:
____________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS
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